
VITOR VIEI DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

Câmata 	i de mpos Alto. 

Rubens Tàkashl wano 
Presidente 

L E I N9 	,e  /93  

Considera de utilidade pública municipal a 

"Casa da Amizade" das Senhoras dos Rotaria-

nos em Campos Altos-MG. 

A Câmara Municipal de Campos Altos-MG., aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19  - Fica declarada de utilidade fublica munici-'  

pal  a"Casa da Amizade" das Senhoras dos Rotarianos em Campos Altos-MG, 

sediada nesta cidade, inscrita no C.G.C. sob o n9  20.045.118/0001-43. 

Artigo 29  - Revogadas as disposições em contrário, esta' 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

_ 
-Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG., 	.. de.(;ilY.de 1993. 
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ESTATUTO 

DA 

"CASA DA AMIZADE" 

DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS EM 

CAMPOS ALTOS 

CAPITULO I 

Das Instituiçóes e seus fina  

Art,  141,  - A Associação "Casa da Am4zadAw d 	senhoras doa  rote  

rianos em Campos Altos, fundada em 1! de maio de 1970, passa a  re  

ger-se pelo present'e estatuto.  

Art.  2' - A Associação tem faro e sede nesta cidade e durarã por 

tempo indeterminado.  

Art. 	- A Associação tem por objetivoss desenvolver e estimular 

as boas relações entre as familias dos rotarianos t  auxiliar institu 

çóes filantrópicas e prestar obras de assistência social. 

parAgrafo (mico - Para execução de aeu objetivo, a essociaço ü- 

tilizará o trabalho e a contribuição financeira de seus sócios e  

ná  aceitar quaisquer donativos  qua  lhe sejam fe4tn, 

CAPITULO II  

Des  ScScias, seus direitos e deveres  

Art.  .4' - A Associação terá sócias efetivas, beneméritas e hono-

rárias.  

Art.  5' 	Sómente poderáo ser  Libelee  efetivas as espasas dos só-

cios de  Rotary,  com sede  en  Campos Altos. 

ParAgrafo ánico - No perderão porém sua qualdade de sócias e-

fetivas, as viávas classes roterianos enquanto nAo contrairem novas nu-
Poles.  



Art.  
nativos  d  
prestados  

Art. 
lo  por  se 

- Sócias benémeritas são a e pessosa que em virtude de do 
e extraordinãrio vulor ou de serviços de vulto excepcional - 
a associ.ação, sejam julgadas merecedoras do título. 

7° - Sócias Honorárias sáo as pessoas que mereçam este tit2 
rviços prestados no campo da assistência social.  

Art.  64, 	So  direitos das abc ias em geral% 

a) frequentar a associaçáo- 
b) colaborar para a consecugáo do objetivo Ewa/al dentro das  nor  

M48 que forem traçadas pela diretoria. 
c) Demitir-se da associaçáo por simples cartas a presidente. 

&rt. 99 - Sáo direitos exclusivos  des  sócias efetivas% 

a) tomar partes nas assembléias gerais, apresentar propostas, 
votar e ser votada, 

b) exercer cargos na diretoria para as quais sejam eleitas ou 
designadas 

c) propor  novae  sElcias.  

Art.  10' - São deveres das s6cias  en  geral zelar pelo bom nome 
da associaqáo, respeitar os presentes eettatutos, os 	regulamentos 
da associaçáo, deliberação da assembléia geral e as resoluçóes da di-
retoria.  

Art.  11* 	São deveres das'etsciae efetivas 

a) Prestar d associaç4o na  Bede  ou fora dela os serviços que lhe 
forem atribuidos pela diretoria. 

b) Pagar a oontribuição estabelecida do presente estatuto.  

Art.  128  - As 86cias efetivas seráo admitidas mediante proposta 
aprovada pela diretoria.  

Art.  13' - As sócias beneméritas e honorÃrias serão escolhidas 
pela assembléia geral por proposta da diretoria.  

Art.  14' 	Perderão automaticamente sua Livalidude de sócias efe-
tivas aquelas que se atrazarem  mods  de seis meses o pagamento de duas 
contribuiçóes e as houverem perdido os requisitos para serem sbcias 
da respectiva categoria.  

Art.  15' - Será eliminada por deliberação da Diretoria a s6cia 
que deixar de cumprir os deveres estipulados no presente estatuto. 

CAPITULO  III  

. DA ADMINISTRAÇÃO -  

Art. 	A associaçáo  sera  dirigida por uma diretoria que  sera  
constituída dos sdguintes membros s Urna Presidente, Uma Vice-Presiden-
te, Uma Secretaria, Uma tesoureira, Uma Diretora Social.  

Art,  17° - A Diretoria  sera  eleita normalmente em assembléia glt 
tal por voto direto e secreto, na primeira quinzena de al51.1 . de cada 
ano, tomando posse na assembléia gerul a rea1izar4se no mês de maio 
do ano seguinte. 

••:1 



Parag. l 	A presidente náo poderã  sex'  reeleita pare o  period()  
seguinte ao de seu mandato. 

Parag. 2' - O mandato da diretoria  sera  de um ano, presistindo  
at  a posse de sua sucessora. 

Parag. 3. - Se a circunctãncia o exigirem, a eleição da direto-
ria ou dirètora poderã verificar-se Assembléia geral extraordinária, 
especialmente convocada, completando a diretoria ou diretora o prazo 
de mandato daquelas ou daquela a que substituirem.  

Art.  18* - A diretoria cpmpete orientar e dirigir os trabalhos 
sociais e adotar as medidas cpie julgue convenientes para obtenção de 
recursos dectinados a execuçao do objetivo social. 

Parag.• (mico - A diretoria deverã reunir-se ordinariamente Uma 
vez por mês.  

Art.  190  - Ressalvada a substituição da Presidente pela vice- as 
demais diretoras seráo subatituidas por sócius sob indicação da Presi 
dente. • 	 •  

Art.  PO* - Compete a presidente presidir todas as reunióes da 
diretoria e assembleia geral, assinando com a secretãria as respectiff  
vas  atas; executar e fazer cumprir as deliberaçóes desses órgtios  re  _ 
presentar a associaçáo ativa e passiva em juizo e fora dele.  

Art.  21' - A vice presidente competes auxiliar e substituir a 
presidente em seus impedimentos.  

Art.  224P - A secretaria competes manter em dia o registro geral 
de todas as atividades da associação; exercendo tôdas as demais fun-
çóes inerentes ao cargo, ou aquelas quelhe sejam determinadas pela 
(diretora) presidente ou pela diretoria. Serã restonsãvel pelo regis. 
tro e atas da associação.  

Art.  `'3* - A tesouraria competes ter sob sua guarda e direção 
todos os fundos e depósitos da associação; apresentar mensamente um 
relatório a diretoria e na assembléia geral em que tomar posse a no-
va diretoria; desempenhar as demais funçóes peculares ao cargo e ao 
deixar este, passar imediatamente a sua sucessora ou a presidente to-
dps ps fundos, depósitos e papéis sob a sua guarda. E' obrigatória a 
assinatura da presidente da tesoureira nos cheques emitidos pela asso 
ciaçáo.  

Art.  244,  . A diretoria Social compete a organizaçao de festas de 
quaisquer promobes sociais... 

cApfTmo Iv 

a Assembléias e Reunibea  

Art.  250 - á assembléia geral e soberana, dentro dos presentes estatu 
tos, .jue puderam ser por ela reformados, nos termos prescritos. 

Parag. (mico - Compete-lhe especialmente elaborr-se e julgar ne-
cessãrio, o regulamnto interno da associação e resolver quaisquer ca-
sos omissos dos presentes estatutos, bem como destituir a diretoria 
sem necessidade de declaraçáo de causa.  

Art.  26' - Salvo disposição em contOri tieste estatuto, as ase sembléias gerais instalar-se-Ao em primeira c,,,•Abceção com a presen-
ça  du  maioria  des  sócias efetivas e, em segunda com qualquer nGmero 
deliberando sempre com maioria de votos das sócias presentes.  

Art.  270 . As reunióes de assembléias gerai e 	-10 convocadas r_ '..41•U.11»96 



pela diretoria com oito dias de antecedncl 
	

dia, hora e  lo 
cal. 

Art.  2E3* - A acsembléiu geral ordinLtria relizar-se-4 na segunda 
quinzena de novembro e durante o mes de março de cada no, reulizando-
se na primeira eleiçáo da diretoria e na segunda a posse da diretoria 
eleita, prestacáo de contas  du  diretoria sucedida e fixagáo das mensa 
lidades das sócias efetivas coireradoras. 

Parag. anico - nessas reunióes ?oder:3o ser tomadas deliberagóes 
ue no sejam privativas das aSsembleis gera ls e4raordin4rias.  

Art.  29* - As As,-embletas gerais extraordinárias serao convoca- 
das pela diretoria ou por um terço das sócias efetivas devendo indi.  
cur-se nu convocao o objetivo da reunião.  

Art. 	- As reunióes ordinrius da diretoria realizar-se-4o 
em dia hora e local 4ue  fore-1 fixados pela própria Diretoria as ex- 
truordinárias, quando forem  con  ocadus por ordem da 1, residente ou de 
um tergo.da diretoria com indicu.';ão de dia, hora e local. 

Parag. (mico - A diretoria deliberara com e presena de tres 'di- 
retoras polo menos e pelo voto da maioria das diretoras presehtes cu- 
óendo a presidente, além de seu voto como diretora, o voto de desempa 
te. 

CAPITULO V 

Dus contribuivSeS  

Art.  31' - As sócias efetivas e cooperadoras contribuirão com a 
mensalidade que fôr fixada pela assembléia geral. 

CAPITULO VI 

Dos Fundos .  Sociais  

Art.  324,  - Os fundos da associaqáo excedentes de Cr$ 2,00 ser4o 
depositados em seu nome em estabelecimento bancário indicado pela  di  
ratona. 

Parag. (mico - As despesas e comras aerão pagas pela tesouraria 
com visto  du  Presidente. 

CAPITULO VII  

Du  Reforma dos Estatutos  

Art.  33, - O presente estatuto poder4 ser alterado no todo ou em 
parte  en  asz,embléia geral extraordinãria,  con  :ocada especialmente para 
esse fim com o comparecimento ,de dois tergos pelo menos das sócias efe 
tivas em primeira convocavlo e com qualuer número em segunda no mes- 
mo 'dia, meia hora depois. 

Parag. ilnico - A convocagéo aerá acompanhada da proposta 'de modl, 
ficdc;ão. 

CAPITULO VIII 

disposigóes gerais  

Art.  34' - A associao se obstará de assiduntos religiosos ou de 
•política partidári4 sendó vedada 4 discussão de tais assuntos nas r.R2 



- 

nióes. 

- 

	

	'  Art.  35" - As sócias não responderão nem mesmo subsidiariamente 
pelas obrigaçóes contraidas pela associação.  

Art.  3' - 0 ano social terá inicio na primeira quinzena de maio 
e terminará um ano depois com a posse da nova Uiretsl.ia. 

CAPITULO ra 

Da Dissolut:éo  

Art.  37 - A dissoluão da associaçáo somente poder3 ser deliberada 
em assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para esse 
fim, obedecendo-se as normas prescritas para reforma de estatutos sal-
vo quanto a maioria que será dois terços das 'cias -iresentes.  

Art.  360  - A assembléia geral que reSolver a dissoluçáo delibera-
da sóbre o destino do putrimemio da associado pela miioria piieuista 
no artigo anterino. 

•• • 	.$ ' ••• 	0%, 	, 

CAPITULO 
	•-• 

••• • • • ••• ••••••ar 

A RT.‘ 39,  - Como uma homenagem especial serão consideradas aócias 
fundadoras da Casa da Amizade de senhoras que assinaram a ata da pose 
de sua primeira diretoria eleita. 

• • 0.4' • 

• •  

CAPITULO 'XI 

Dieposiçõew transitórias 

Art.  40m - A diretoria eleita em abril de 1970 exercera sus atri 
buiçóes a partir da data da posse em 1" de fwio,de 1970 até que seja 
em.os.;..ua a lova diretoria a ser eleita  pm  assembléia geral em abril 
do ano de 1971. 

Primeira diretoria 70/71 

Presidentes Claudete Aparecida  Kalil  Abrahão 
Vice-Presidente{ Maria de  Lourdes  Macedo 

Tesoureiras Nemir Ribeiro de Sena Ramos 
Secret4Sriaí Maria Rosãria R. Domingos 

Diretora Social% Maria Augusta Ribeiro 

Prezadas companheiras 

Temos a.felicidade de oferecer a vocês o nosso estatuto - para 
que, através do conhecimento das normas e .principios que regem a nos 
sa querida Casa da Amizade, possamos realizar algo de bom e datil,e-g 
treitando os laçós de amizade entre as sócias e servindo ao nosso se 
melhante. 

Unidas pelo mesmo ideal estaremos elevando sempre mais o nome 
da "Casa da Amizade", entidade que congrega as esposas dos Rotarianos. 

SM nome da Diretoria, periddo 70/71 

Caliudete Aparefida  Kalil  Abraháo (presidente) 

te:/e2ce ,tWhaci 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E  WO  SOCIAL 

Diretoria Regional de Patos de Minas. 

Patos de Minas, 10 de Maio de 1.993.  

OF/  CIRC N2  005/93/D.R.P.M 

Senhor (a) Presidente, 

Em virtude do disposto no artigo 16 da Lei n2  10.862 -  Di  

retrizes Orçamentarias/93, publicada no MG, de 07/08/92, a pag. 03 

do Diário do Executivo.- Parte I, a liberação de quaisquer recursos 

financeiros, via Convenio, fica previamente condicionada a apresen- 

tação formal do decreto de utilidade pública municipal,  estadu- 

al ou federal ) da Entidade conveniada, junto à Divisão de Registro 

e Pesquisa de Entidades Sociais, na Superintendencia de Ação Soci -  

al. 

Assim sendo encaminhamos, em anexo, cópia do Artigo supra 

citndo para que V.Sa, cumpra tal exigencia. 

Para requerer a Certidão de Utilidade Pública Municipal 

procure a Câmara Municipal, levando os seguintes documentos: 

'MG  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

- Ata de posse da ultima diretoria; 

- Estatuto registrado em cart-,C)rio; 

- Extrato do estatuto publicado no Minas Gerais; 

- C.G.C; 

Contando com sua atenção na agilizaçao das providencias 

devidas somos. 

Atenciosamente, 

a-. 

MAMA INES 	NS  
DIRETORA 

 
S. PAT011 DE MINAS  

MIAS  - MAW 	AMMO . 

10/MG 
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- 	:cam  exce(uados os recursos rrovenientes 1 

do convónios cujo objeto especifico se)a a cobertura de despe 

sa de investimento. 

	

520 - 	disposto neste artigo nào se aplica 	a 

situações excepc:onais, devidamente ]ustificadas pela entida-

de interessada, com parecer favorável da Junta de Programação 

Orçamentária e Financeira e mediante aprovação do Governador 

do Estado.  

Art.  13 - Os convénios celebrados por órgãos e 

entidades da administração pública estadual do Poder Executi-

vo que exigirem contrapartida financeira ou garantia do Tesou 

to Estadual deverão ter prévia aprovação da Junta de  Program!  

cão Orçamentária e Financeira. 

SECA() II 

Das Diretrizes para o Orçamento Fiscal  

Art.  14 - As despesas de custeio dos orgãos r 

entidades que integram o Orçamento Fiscal, realizadas à conta 

de recursos do Tesouro Estadual, não poderão ter aumento sni,e  

nor,  em termos  reels,  a  estimative  de gastos para 1992. ten-

do como referencia a realização efetiva da despesa ate bobo. 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto nes-

te artigo: 

I 	- a. despesaa com pessoal e seus encargos; 

II - as despesas correntes com saúde e educa- 

cão.  

art.  15 - Não poderá ser destinado recurso pa-

ra atender despesa com clube, associação de servidores ou en-

tidade congénere, excetuadas as creches e escolas para atendi 

mento pré-escolar.  

Art.  16 - A celebração de convènios para a  con  

ceseão de subvenções sociais e auxílios pare despesa de capi-

tal é restrita a entidades sem fins lucrativos, de aaa i a tência 

social, voltadas pare a educação, a cultura e as  &rte.,  em_to:-

des as,suas modalidades. a saúde. o amparo e assistència ã in-

f5ncla.av1hice. a maternidade e o deficiente, o esporte. o 

laer_,_ª_pi.eri=cáb_do_meio ambiente, o desonvolvimento comu 

nitário e a etestação de serviçoç de!tiorldoe_a_proporgioner, a 

das condições sociais da coletividade carente. çaiw 

immmemiamente de utilidade  pública, ressalvando-se convénios e 

contratos cem coopelativel_011_eSSOclacães_de_prOducão_com_rfi-

passe de recursos  federais observadas as exigências da legis 

1.1sio e= vigor,  e  coital  condLlouaiLij 

I 	- à comprovação das prestações de contas 

referentes aos recursos de  quo  trata rato artigo, recebidos 

em 1991 e 19921 

II - k aprovação pelo Tribunal de Contas do 

1,1(4Uo, U4 NI.,.L4i;ju jo 

te artigo, recebidos até 1990. 

510 -  (vet  ndol . 

$212 - O prazo para a prestação de Conte* ao  ór  

qão ropassador doa recursos de que trata esto artigo será de 

f0 	1 sssss ntal  dies  contsdos n partir da liberação da última 

(alce Ia prevista no convénio. 

,"01X1rtlY1077 
M10111.141e: 

4 



Pt11011111 
comt,pr 

 
eat a f@tor , iv OPm orIgInuh 

Cou f6, h 	 AitC+§ 	 

de 	0,5"d'e ,;• (  417_3 I, 

• 
AGENTE 

LOPXS ; 

-1 120 . O 4 5 .1 9 1 / 0 0 0 1 -1 5  
CAMPOS 	- CA RTÓRIO DI  

REGISTRO  CIVIL L NO  IAS  

Rua Joao Soarea de Souza, GOO 

CL P. 	38.971 

L ~CC 4144'100 

U1-

r,  

L 4'0)  
 	/6tAiLat/Irka. 

thq~9_02, 

GO»  

	49Af  •  

di-

4-Y 

od()11,(.42  
kviL  



Oe-CAA A Ot; _ 

(2~/Yvt.2 

* 

'4;'W  Cidt. Ot, 

1,0 tAit,  	(;çp.,V 

	e,014105\44e.,_ 	 

	,LILÇVvv.9 	 

	

-C, 	

./r61/i/1•5- 	_40LLC9;90  
••• 

wtot/i;0 

	-e., 	 

C. 01/ 	(x) 

OIL 

_ 
c_O-vvv2_ 

7' 

Le  

	; 

- 

	 emtit,wz, 
fi- 	 evvy2,- 

UVWAA vi l 

.LA,0(.,, `: (aec-5_ed-oti,t 

01)1;(- &Lc<- 

trág2U-a-,  cule,(AA>t,  

g ut-GLt ot.Ao  ./faitct- Li(Ad ockatt, oL 

_ 

_  

_ 

,tc)  

441.2414. 7e,ovt:-.41,_ otm,vo  t 

_(:).1)_r. cr r?,j 

WUd3L cQ.L 	 dJer- 

REGISTRO-DE-11TULOS- E- DOCUMENTOS 
Apresentado heja. 4 o i ad9 110' rf310r.013 sob número 	 Cartório do Registro da 
	— do—  eidiCni  ---3 	- -- -  íi, -  • ;3!.:.J) 	no 	livro 	Titulo e Docüriiéntó• • 
	1? _. g. 	ãLb__111.1..r.dlo .. C.o -  or  i i i 	

/ 

i,..i..C., il..e  - 
.. . .......... 	. 	) 

Pessoas Juridicas. 
fls.. 	..1/.. 	16).  
	— Ibié,; O  -cis 

Mir 

Lulz Alexandre 
Leopoldlno Júnior 

o 
lb:á - Minas Ge reli 

fy,(2 



especial pai,. a  eons(  rut;a0 da se-
de. 

ar janeiro de 1973. 
Márcio Aleixo Angelo 

- Presidente. 

967 (B. 490 - T. 53.953 - X) 

(a. ( Saaniei :-...queti 	II4ieivoc. 
999 .<1.3. 490 	T 'Si 007 - XXX1 

ED) EICIO Sot') EDADE MI- 
EIRA 	Acnicuur(ria 

- smA 
CODY~laçãO 

Convoco  us'  senhores eo-proprietá-
rios do. Eciltido «Socieriade Mineltaie'a  de  Agriculture  (Sala is. para a reu-
nião  ()Miliaria  a r('allzar-se em sua 
sede no segundo  ender  á rue dos 
Guajajaras, 176 no dia 15 de Janei-
ro de 1973, ás; 20,00  bores  em pri-
meira convoraello com a  Present:,  
dos 23 dos propriettírlo e ás 20,3o 
horas em 2* convocacão com qual-
quer nomeio para deeidiase sobre 
os seguintes  dens;  a) aprovar as 
resolueõe.s e eontas do sindico; bl 
modificação da eserit tiro de conven-
ção; c) Discussão e aprovação tio 
regulamento interno:  it  eleição do 
sintlico; Ei Aastintoa gerais. 

Belo Horizonte. 2 de ianeiro de 
1973. 

Sindieo.  in.  > 
1.00); 	1111. 	T. 5.1.021 - X1 

CENTRA Is ELÉTI: RAS DE 
MINAS C ERA IS S. A . - 
(CEM C) 

SOCIEDADE LIE cAviTAL AllEaTo 

(C.G.('. ii. 17. iaai. 7:ro 	) 

Igreja - de Cristo Peatecostai clo 
Brasil, com sede em Santo André 
--. Estado de São Paulo. O Orfa-
nato tem  ¡an  objetive: Amparar. 
• educar  us  menores necessitados 
da cidade de Boa Esperança-MG: 
promovcr,  pot  meio próprio Ou em 
celaboracão cum outras entidades, 
o ensiao protissional, procurando 
difundi-le  por  Mao/  as  melee.  .0 
Orfanato só recebera crianças re-
ceM-nasclaaa e até dez (10) anos, 
que permanecera laternada até a 
idade de lb (dezoito) anos. à ad-
ministração desta entidade ser* lei-
ta per um Conselho  Administrative,  
composto pcios membros do  Cease-
!he;  por uma Laretoria, composta de 
Gaze membros: um presidenta; Uni 
Vice-presideate, dois secretaries; 
dois tesoureiros,  clam)  Membros de 
Conselho Fiscal. O Conselho AdMi-
aistrativo resolverá os assuntos no • 
ceMpreenuidas na administração  or  
dinária  du  Orfanato. Ao presidente 
compete: a) Superintender tolos es 
serviços do Orianato; b) represea-
tar em  Jerzy  ou fora dele; c) con-
vocar e presiair as sessões do Con-
sellio e da Diretoria, dando caeca-
eãO às deliberações. O Orfanato só 
poderá  set  extinto por deliberacão 
de dois  levees  dos membros da DI-
retoriii e do Coaselho Administrati-
vo. Nesta hipõtese, o que restar do 
património. será entregue a lastitul-
ção beneficente que for escolhida pe-
lo menus  put  dois tercos •dos mem-
bros da Diretoria e do Conselho  Ad-
ministrative. 

Boll  Esperunça, ;40 de outubro de 
1972. 

Pelo preside:de, (a.) Josefa Mar-
ques Silva. 

937 ib. 191' -- T. 53.938 -  xi  
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Geral Ordinária 

Ficam consocadoa os sentiores 
acionistas para uma Assembléia 
Geral Ordinária, que se realizará 
no dla 3 de ZeVerelro de 1973, sendo 
a primeira coasescadao às 14  bo-
res  e a segunda e última às 1.5 ho-
ras, ã rua Halteld n. 704 -  sale  
10G - nesta cidade a  fiat  de deli-
berarem sobre o Relatório da  Di.  
torta Bala nco e Demonstração da 
Conte de Lucros e Perdas Gerais 
Parecer do Conselho Fiscal eleicão 
dos membros do Conselho Fiscal e 
assuntos ge:als. 

Os acionistas deverão mostrar  
sun  qualidade exibindo os títulos 
de ações nominativas ou ao porta-
dor se exigidas. 

Acham-se 	disposieão dos senho- 
res  «Ionians  OS documentos a que 
Se refere 	29 do decreto-lei 
n. 2.627 de 26 de setembro de 
1940. 	•  

'adz  „de aera, 2 de Janeiro de 
1973. 

0.) 	Li 	le a°  Inertial  - D(reto: 
Presidente 

955  Oil  4 ; 	59.929 - XXX) 

CUbklálLLyLLt  LL, 	 .V.LL, U-.64  LL  

ineseriça de. nu minimo. 	(dez) 
associados, para delibera 	sobre 
a  Reforms'  do Estatuto. 

Para  vs  efeitos legais e estatutá-
rios declara-se que o nümeto de as-
sociados da  Cooperative  nesta da-
in  é de 446 (quatrocentos e qua-
aenta e  ono).  

Bela Horiaonte 3 de Janeiro de 
1973- 

(a.)  Archimedes  da Cruz  Mat-
tes.  

9i3 tli. 490 - T. 53.961 - XXX) 

CONDOMÍNIO DO EDIFICIO 
TAMBAÚ 

(A‘.  Parana.  297) 

Fieara  us  senhores condóminos-
proprietaries  convocados  parts  a As-
Sembiéia Geral do COndomlnio a 
realizar-se no  die  12 do corrente 
mês as 19.00  bores  na Sala do Con-
dominiu do mesmo EdIficlo para 
discutirem a seguinte pauta:  

al  Prestaçãu de eautaa do exer-
cicie de 1e7'2. 

Aprovaca«to urcamento pa-
re laa'3. 

e) eaciçai. e  'mare  do novo  sin-
diet.. 

Ná,,.  nav(:11(to  (lamer()  legal na  la.  
convocação  Lean)  os mesmos con-
vocados pare uma 2a. reunião a 
realizar-se no niesinu local e  die  
as 21.00  bores.  

(a.)  Tattered°  Gulmaraes 
Sindica. 

971 (D.. .41a) 	. 53.907 - X)  

CASA DA AMIZADE DAS SE. 
N.1101ZAS DOS ROTARIANOS 
I )E, CAMPOS ALTOS 

(;.(.. 	1.0.727.737,001)  

Ata da 	 (,era( Extraior•  
(Earn.  

Aos a kso:s) alas  du  rnès de de-
zembro Lie 1972, realizou-se em 24 
convoeacao, a Assembléia Geral 
Extraordinárla da Casa da Amiza-
de das Serrhoras dos Rutarianos de 
Campos Altos. 

tinier:1mb} Os  WI  baihus,  anion-nut]  
a  Sri.  Presidente que convocara a 
Assembléia para, de acordo  can,  
que preceitua o artigo 33 do Esta-
tuto, propor as assocandas que  .he  
tossem Inseridas algumas 	altera- 	• 
cões. tendo  ern  vista adalata-lo as 
normas do Conselho Nacional de 
Servieo Social, onde deverá" a Ca-
sa da Amizade .se registrar para 
se habilitar ao recebimento de. sua-
vençaes. 

Desta forma, foi proposta e apro-
vada a alteração do artigo 38 que 
passará a ter a ralação seautnte: 
«Artigo 38 - Em caso de dissolu-
ção, o patranCelo destinar-se-á a 
unia instituição congênere. 	rest's_ 
trade  no Conselho Nacionai  re sera  
viço Social». 

Também ficou decidido a  'new-
silo de  urn term('  aditivo ao esta-
tuto com este teor: «Artigo  at  ....  

primeira convocação com uru mini-
mo de 23 dos Associados será à-s 
15 horas do  die  5 de Janeiro de 
3.973 e a segunda cottriocação 30 
minutos após, com qualquer nume-
ro de Asauceridos. 

Contagem 3 de jeratiro de 1973. 
(a.) Joaquim Luiz Ferreira - 

Presalente 	ASsociaeflO Pró-Me. 
thuramentos  this  liairros Flumeng0 

Dandeirantes. 

u7S 	 -- 1. 5.977 - X) 

CONDOM  iN 10 DO EDIFIE10  
.10.ÃO PIN  11E11:0 

Ed1 t a a  die  ou vueoiraita 

Ficarn conocados  us  senhores 
condomlatea  du  Edificio Joita Pinhei- 
co.  situ  a Avenida  Joao  Pinheiro n. 
146. pare  be.  reenirem. 	Assem- 
bide- Geral Ordinária ao próximo  
die  10 de Janeiro de 1973. as 9  he-
ms  m primeira conviucação, no 169 
andar do: predio a fim de diseuti. 
rem e .  setarem a seguinte matéria: 

a) olvaniento para 19771; 
. 13) prestação 	contas e WM,.  

Cackle  dos atua praticados; 
c) vOtaCão. 	ecgtitamento  Inter.  

no; 
d) assunios acrais de interessé 

do condomialio. 
Se ritmo houvei• ,quorurn»  ern  pri- 

meira 	 instalar-se-á a 
assembleia  ear  segunda com qual-
quer numera as RI  boats.  

Belo Iturizerite a de janeiro  dc  

19«"C.oridornina. cli, adifiero João Pl- 
nhearoa. 

(a.' tiareiyea. sindiect. 
99s 	- 	34.0(5 - X) 

CONSTR UçõES E COMÉRCIO 
S.A. «CONCISA, 

(C.(/(... 	(7.15.a.5771001) 

Ata de Itenniiin  du  Oireteria 

Aos Ire., dias do ales de novem-
bro do alio de tni; novecentos e 
setenta e 41..•

'  4
,  'lei,: 1.10raS, as se-

de'  %read,  a  hue  l'adre Rolim 
959, •nest,i eidade, convoeada na 
forma do Estatuto, reuniu-se a Di-
retoria da Sociedzulc sob a presi. 
dencia do [ardor Superintendente 
Ayrton de Araujo. - Iniciando os 
trabalhos, o Presidente  expels  ter 
convocado a reunião. para que se 
deliberasse sobre a instalactio de 
um escritório ci, 	Sociedade. em 
Curitiba, Estado  du Parana, coin  
a finalidade de dar assistência 
constante e mais direta aos inves-
timentos da Empresa naquele Es-
tado, bem como se necessário, po-
deres para erettitte compra de mer-
cadorias e bens destinados ao ob- 
jetivo social.. 	- O escritório, se 
autorizado, 10C(Ilizar-se_ti à Rua 
Marechal Deodoro n 220, 2s  peel-
mento, e para  cilia  administração, 
sugeria o 	carlos raileu Pugliel- 
1.1 	de Ara  új0  aressoa das relações 
desta Diretor)a. - Pros.segulndo, o 
Presidente franqueou a palavra a 
seus pares. solieitando sua mani-
testacão, ocasião em que a  pro-
poste recebeu a prevate0 unanime 
e Outorgaram ao referido Sr.  .Car.  
los Tadeu • l'uzlielli de Araújo os 
poderes necessarios para gererielar 
a citada dependencia tendo o mes- 

e1111 v oraCii 
Ficam 	Aciunistas convoca- 

dos para uma Assembléia  Gerrit  Ex-
traorilinaria, mi realizar-se no dia 18 
de Janeiro de 11173, as lb horas, no 
149 andar do Sallie:a) rCarvalho 
Brittos, na ausr lama. si  149, nesta 
Cidade de Belo florizonte, cuja or-
dem do  (Ea.  é a seguinte: a) Pro-
posta da Direarria  Executive  rio sen-
tido de: a) ser o capital social au-
mentado de  ('I'S  91.1.000.0oatal pa-
re Cr$ 1.11;2  alb  000.1111, maliante 
incorporaelta a  ere tie ¡wile  do va-
lor global cte cesei•v•as existente:4. 
distribuindo-se dos: uttrais  adonis-
tas, COMO lannifietdo, uma ação no-
va pare earla :trtipo de cinto ticales 
posauldas: 	serem vetalliMs em 
Bolsa cio Va MreS a /16-WS  (We  rc-
SUlta rem da sinlna  diet  frações pro-
venientes. da eislribuleão da aludi-
da bofilfleaeáo aos acionistas pos• 
suldores de  urn runner()  de acões 
antigas  ram  mulapio  (le  5 leincol, 
incorporando-se o produto 
destaa venda  ii  eonta «Iteserea pa-
ra Aumento d‹, Capital»; e) ser  
ea  pitni soend mi  omen)  tido nova men- 
te, de Cr 	• ?;(11). 1410,00  palm  Cr$ 
1.230.000 Oratoo, por meio  Tie  subs- 
crição particular, em dinheiro. asse- • 
gurado atos .u.ioni,tas o direito  de 
preferenvia. devendu 	entretanto. 
subset-It:is 	nit-  mu aplicaelio  tie  
CréditOS 	 par:, eSSC rim. 
as tleÕeS restantes:  iii  reforma dos 
Estatutos: ca nutria assturtos de 
interesse 	aoreedade. 

Belo Ilorizonic 24; de de2embro 
de 1972. 

(a.) 'Juno camao Pennn -- Dire- 
tor-Presidente. 
1.008 (B. 490 - P. 5.380 - XXX) 

C0311,,l'a 	INDÚSTRIA  
l'ORTINI SA. '- 

a 

Co NST Uts'i-> ES E COMÉRCIO 
S.A. «CONCISAt 	• 

(em. 	5771.16.1) . 	. . 	. 
Ata da 	 Geral 

Bstraordlitárla 

Aos  vane dies au  Mea de outubro 
do ano de mil . novecentos e setenta 
e do's,  ás dezesseis horas, na sede 
social, a Rua Padre Rolim n..959, 
nesta cidade convidados por cones-
pander-du  que thes endereeou a Di-
retoria. compareceram os aelonlstas 
da Sociedade. 0 Dtreter Superinten-
aente, Ayrtoa de Araujo, após' verifi-
car no livro de preseace de  «Ionia_  
Ias representando -  a totalidade das 
aci-,N do capital social, declarou Ins-
eamda a Assembléia Geral. e .pediu 
aos acionistas que designassem um 
dentre eles para presidi-la, e escolha: 
do ele mesmo, convidou-me r ae-
cretaria-ta. Dando. trado aos traba-
lhos, o Sr. Presitlente declarou 
a carta-convite. estabeleceu .a pauta'. 
para as  sag-abates .matérias: 	Biel- 
cimo e renuncia s. de Diretor; b) As.  
Junius  gerais • 	Relativamente ao 
item ias, o Sr. aresidente propôs a 
eleicao do Sr. Arnaldo Mendes  Ju-
nior,  para ocupar o cargo de Dire-
tor Comers:Jai, que se encontra vago  
pea.  que o Julga capacitado pare co-
laborar ns desenvolvimento dos ne-
gócios Franqueada a palavra. como 
/lingual's •e manifestou, submeteu a 
proposta e  voted-ea  e constatou sua 
aprovação unanime 	Prosseguindo, 
comunicou aos presentes que o Dire-
tor Finaneeiro, Sr. Fernando Gon-
Calves Castelo Branco, em correspon. 
denela na qual justificou-se. renun-
ciou a seu cargo, e não conseguindo 
demovialo. restou A Diretoria  tumm-
ies  a  perdu tip  colaborador e agra- 
deecralle a slla eonperneão: 	iu 
o Sr. Presidente, que esse cargo 
fosse mantido vago e autorizados os 
Diretores Superintendente e Técnico 
acumular as  nineties  daquele Dire-
tor. Votada, a proposicao rol apro-
vada por unanimidade. O Sr. Pre-
sidente franqueou a palavra, a dela 
fazendo uso. o acionista Sr.  Odeon  
Bareik propõs fosse fixado em Cr$ 
10.0110,00 (tiei mli cruzenos). men-
sais os honorárlos do Diretor Comer_  
chit,  e, como consequêneia das  cons-
tonics  elevações da custo de vide. 
elevado pare Cr3 15.000.00 (quinze 
mil cruzeirosl mensais os honorários 
dos Diretores Superintendente e Téc-
nico. Colocada em discussão, a ma-
téria foi aprovada por unanimida-
de. O Diretor 'Cospercial eleita, Sr. - 
Arnaldo Mendes  Junior,  presente, de-
clarou ser brasileiro, natural  tie  Be- 

o 
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